
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAP PAULO

PORTARIA ITfi 1.679/85 

Sm 30 de novembro de 1*985

0 Dr. Sleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal do Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais :

E a S 0 I V E

Conceder 15 (Quinze) dias de Párias 

relativas ao período de 13 de agosto de 1*984 à 12 de agosto de 

1.985 ã seguinte Puncionária, no período abaixo:

EIjVIRA LUIZ a da s ilya

De 16 de dezembro à 30 de dezembro de 1*985

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 30 de novembro de 1.985

DR* SL.EüTáRIO BRUNO MAIjERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa
mento de Administração em 30 de iiovembro de 1.985

r

JOSá ARGSNTIÉRI 
Diretor do Sep, Administrativo


